AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 053/2023
PROJETO DE LEI Nº 53/2023, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal, abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a execução de Ações relacionadas a Atenção Básica e dá outras providências”.
											
	Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2.023, um Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a execução de Ações relacionadas a Atenção Básica, com a seguinte classificação funcional programática:

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.04. RECURSOS VINCULADOS – UNIÃO
07.04.10. Saúde
07.04.10.301. Atenção Básica
07.04.10.301.0019. Programas Integrados
07.04.10.301.0019.2261 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAB-PORT. 627 –EMENDA 19830020/36000505310202300
3.3.90.14.00.0000 – Diárias – Civil.................................................................R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo....................................................R$ 50.000,00
3.3.90.36.00.0000 – Outros Serv. de Terc-Pesoa Fis.......................................R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. Pesoa Jur....................................R$ 30.000,00
3.3.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Inf. E Comum....................R$ 10.000,00
(4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA)

Descrição da Ação:
Estes recursos se referem a Atenção Básica, e se destinam ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, de acordo com a Portaria nº 627, de 19 de maio de 2023, para o Município de Ernestina RS.
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................R$ 100.000,00

	Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte:
CONVÊNIO:
I – Receita originária do Convênio/Auxílio Financeiro de recursos transferidos da União, por intermédio do Ministério da Saúde, e se destinam ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, de acordo com a Portaria Interministerial nº 627/2023 de 19 de maio de 2023 para o Município de Ernestina RS.

TOTAL DE AUXÍLIOS E CONVÊNIOS...............................................R$ 100.000,00

	Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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